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Designa integrantes do Comitê responsável pela

Política Nacional de Equidade de Gênero, Raça

e Diversidades do Ministério Público do Trabalho.

 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO em exercício, no uso da atribuição

prevista no inciso XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

considerando que em razão de aposentadoria, a Subprocuradora-Geral do Trabalho

Eliane Araque dos Santos, deixou de integrar o Comitê de Equidade de Gênero, Raça

e Diversidades, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a Procuradora do Trabalho Luisa Nunes de Castro Anabuki para o

Comitê de Equidade de Gênero, Raça e Diversidades.

 

Art. 2º Com a alteração, o Comitê responsável pela Política Nacional de Equidade de

Gênero, Raça e Diversidades do Ministério Público do Trabalho passará a ter a

seguinte composição:

 

I - a Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, MARIA APARECIDA GUGEL, que o

presidirá;

 

II - a Procuradora do Trabalho LUISA NUNES DE CASTRO ANABUKI;

 

III - a Procuradora do Trabalho LYDIANE MACHADO E SILVA;

 

IV - o Procurador do Trabalho GUSTAVO TENÓRIO ACCIOLY;

 

V - o Analista do MPU/Direito, Diretor de Gestão de Pessoas, IZAÍAS DANTAS

FREITAS;

 

VI - a Analista MPU/Saúde/Serviço Social, Chefe da Assistência Psicossocial, ANA

CLAUDIA FREIRE CAMARGOS;

 

VII - o ocupante de cargo em comissão, Chefe da Assessoria de Comunicação Social

do Gabinete do Procurador-Geral do Trabalho, RODRIGO FARHAT CAMARGO.
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Art. 3º Revogada a Portaria 1082.2024 com a designação anterior.

 

 

assinado digitalmente

MARIA APARECIDA GUGEL

Procuradora-Geral do Trabalho em exercício
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